
MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Súmula: Cortige o valot da COSIP - Conttibuição pata
custeio do serriço de Iluminação Pública no Municipio
de Santo Antônio do Sudoeste e dá ouüas ptovidencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
DO PARA.NÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas nos termos da
legislação em vigor,

DECRETA:

AÉigo l" - Fica conigido o valor da COSIP Coltribuicão para custeio do serr-iço <1e

IlurninaçÀo Púb[ca no 1\Iunicípio de Santc, Àntônio do Sr:docste, nos tetmos da Lei
Nlrrnicipal n'' 2.601/2016, cujo valor de referência passa a ser de IIS 91,40 (norenta c um
reais e quarenta centavos)J para o exetcício de 2020.

Artigo 2" - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data
de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MLI}iIC]PAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE.
ESTADO DO PARANÁ" EM 18 DE DEZEMBRO DE 20i9.
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ZELI&DPIRON |ERRA,RI
Prefeito Municipal



ESTADO DO PARÀNÁ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

§I]DOESTE

G.\BIN§Itr DO PRIFf,ITO
DItCRiITO 3583i'2019

DllCRETO N" 3.583/2019

§ú!!la: Corrige o valor da COSIP - ContribuiÇào
para custeio do seniço de Iluminaçiio Pública lo
Munic$io de Sânto Anaônio do Sudoeste e dá outras
providencias.

O PR!]I.'I]I'Í'O MUNICIPAI, DE SANTO ANTONIO DO
qt D()ESÍL. ESf{D() DU P,IRA.\ À. .ro u:ô oc \,'r. JrflbL,r(ôi.
leg.ris que lhe são conferidas nos tennos da legisiaçâo eln vigor.

DECRET,\i

Artigo l' - Fica corrigido o valor da COSIP - Contribüiçào para
custcio do sairvrço dc llumilaçào Púb|ca no Municipio rle Sallo
Antônio do Sudocste. nos tcmos da Lei Municipel n':.60{,2016.
cujo valor de reiàrôncia passa a ser de RS 91,,10 (uovenla e um reais e

.iuâr'cntâ centavos)! pale o exercicio de 2020.

-{rtigo 2" - Revogadas as disposições em conirário, esÍe Decreto
clrlrxr.r (rn \ i3L,r rlr JJla Je:u., f,rl'li.djr,,

GABINETF. DO PREFFJTO MUNICIPAL DE SANTO ANToNIO
I)U \UDI)I :II-. I:T{DO DO PARA\A. Ii\I 8 DI D|TI \4BRU
t)Lt 2c 19.
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